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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA 
PROCESSO   

INTERESSADO   CAU/PB 

ASSUNTO  Aprovação da Comissão Eleitoral 2023 do CAU/PB 

 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPEPB Nº 020-01/2023 

Aprovada a Comissão Eleitoral – CE-CAU/PB 
para o ano de 2023. 

 
O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DA PARAÍBA - CAU/PB, no uso 
das competências previstas no art. 34, incisos II, VI, e X da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 
2010, e Regimento Interno aprovado pelo Plenário do CAU/BR, em 18 de maio de 2019, 
reunidos extraordinariamente através da plataforma Microsoft Teams, via videoconferência, 
no dia 03 de fevereiro de 2023, após análise dos assuntos em epígrafe, e 

Considerando a Deliberação Plenária do CAU/BR DPOBR nº 0129-07/2022 que dispõe em seu 
anexo, o Calendário Eleitoral das Eleições 2023 do CAU; 

Considerando o Art. 38 Resolução n° 179, de 22 de Agosto de 2019 do CAU/BR, as plenárias 
dos CAU/UF instituirão as respectivas CE-UF e elegerão seus membros com a composição 
prevista no art. 3º, II da Resolução citada, no prazo estabelecido no Calendário Eleitoral; e 

Considerando o parágrafo 1º do Art. 38 da Resolução n° 179, de 22 de agosto de 2019 do 
CAU/BR, o coordenador da CE-UF será eleito pelo plenário do respectivo CAU/UF. 
 

DELIBEROU:  
 
1- Aprovar por unanimidade a Comissão Eleitoral do CAU/PB 2023 e a Coordenadora da CE-
PB, conforme tabela abaixo: 
 
 

KELLY CHRISTINE SILVA DE LIMA Coordenadora 
ROSEMILDO JACINTO DE OLIVEIRA 
FILHO Membro 

FHILLIPE GERMANO BEZERRA LIMA Membro 
GERALDO ROGERIO DO AMARAL 
NOBREGA 1º Substituto 
ADRIANA TEIXEIRA LEAL RIBEIRO 
ANTUNES 2º Substituto 

ANNY KARINNY LIMA LEAL 3º Substituto 
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2- Encaminhar esta deliberação para publicação no sítio eletrônico do CAU/PB; e 
 

3- Esta Deliberação entra em vigor nesta data.  
 

 
João Pessoa/PB, 03 de fevereiro de 2023.  
 
Considerando a conjuntura epidemiológica e reuniões deliberativas virtuais decorrentes, 
atesto a veracidade e a autenticidade das informações prestadas. 

 
 
 

Julliana Queiroga de Lucena 
Presidente do CAU/PB  
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20ª REUNIÃO PLENÁRIA EXTORDINÁRIA DO CAU/PB 

 
Folha de Votação 

 
Conselheiros Votação 

Sim Não Abst. Ausência 

Eduardo de Oliveira Nóbrega Filho - - - X 

Daniela Almeida Farias Benício X - - - 

Giovanni Soares de Alencar X - - - 

Julliana Queiroga de Lucena X - - - 
Manoel Brito de Farias Segundo X - - - 
Patrícia Costa e Silva Cruz X - - - 
Paula Augusta Ismael da Costa X - - - 
Pedro Freire de Oliveira Rossi  X - - - 
Renata de Sousa e Nóbrega X - - - 

Washington Dionísio Sobrinho X - - - 

 
 

Histórico da votação: 
 
 Reunião Plenária Extraordinária: 020/2023  

Data: 03/02/2023 

Matéria em votação: Aprovada a Comissão Eleitoral – CE-CAU/PB para o ano de 2023. 
 
Resultado da votação: Sim (09) Não (00) Abstenções (00) Ausências (00)  
Ocorrências: 
 
Condutor dos trabalhos: Presidente em Exercício do CAU/PB, Julliana Queiroga de Lucena 
 

 
 
 

 
 
 


